
PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de Sâo Paulo -

PORTARIA NO 1.118, DE 1A DE AGOSTO DE 2022.

*ALTERA A COMPOSIçÃO DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAçÃO DE
CHAMAi|ENTOS púBtrCOS, PARA O EXERCÍCrO DE
2022, NO ÍI|UNICÍPIO DE CAJATT/SP".

LUIZ HENRIQUE KOGA. Prefeito do Município de Cajati.
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. e

Considêrando que por meio da Portaria 1.658/2021 foi
instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Chamamentos Públicos, para o
exercício de 2022;

Considerando que neste ato, há necessidade de realizar
alteração na composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Chamamentos
Públicos, no exercício de 2022, visando dar continuidade aos trabalhos de forma eficiente
e transparente;

RESOL v E

Art, 10 Fica alterada a composição da Comissão dê Monitoramento e Avaliação dos
Chamamentos Públicos, para o exercício de 2022, instituída por meio da Portaria no
1.581202L, fica ndo assim composta:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
Chefe da Seção de Licitação
Matrícu la sob no 1379

LEANDRO DE MORAES
Chefe da Seção de Compras
Matrícu la sob no 4405

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL
Escritu rária
Matricu lâ sob no 4019

MARISA EDNEA BUENO CAMARGO
Cozinheira
Matrícula sob no 2402

Art. 20 A Comissão de que trata o artigo 10 se encarregará de dar continuidade na
análise, julgamento, seleção e classificação das propostas públicas apresentadas.

AÊ. 30 A participação dos referidos membros de que trata esta portaria
ensejará remuneração sendo considerado serviço público relevante.
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PREFEITI]RA MINCPAT DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

(FLS.O2 DA PORTARIA NO 1.118/2022)

REGISTR LIQUE.SE E C M PRA.SE.

H U
o Municí de Cajati

EITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATIREGISTRADO NO SERVIÇO ADMN
EM 18 DE AGOSTO DE 2022 E PUBLICADO NO DIÁnro orucrnl Do MUNrcÍPro.

MARI LAU NTOS DOMINGUES
Diretora partamento de Administração
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O DA PREF

Art.40 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeito


